
Indicação Nº 4621/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Criação de 
pontos de ônibus cobertos e 
sinalizados, oferecendo conforto e 
segurança aos usuários.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Criação de 
pontos de ônibus cobertos e sinalizados, oferecendo conforto e segurança aos 
usuários.

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Considerando a necessidade de oferecer maior conforto, segurança e 
acessibilidade aos usuários do transporte público de nosso município, e visando 
incentivar o uso desse serviço de forma adequada e eficiente,
Indico a criação de pontos de ônibus devidamente cobertos e sinalizados em 
locais estratégicos de Itapevi, proporcionando proteção contra as intempéries, 
visibilidade adequada e segurança aos cidadãos que dependem do transporte 
coletivo diariamente.

A implantação de tais medidas contribuirá para:
1. Melhorar a experiência do usuário do transporte público;
2. Promover maior segurança, especialmente à noite e em dias de chuva;
3. Incentivar o uso do transporte coletivo, reduzindo o tráfego de veículos 

particulares e os impactos ambientais;
4. Organizar o fluxo de passageiros, garantindo acesso mais ordenado e 

eficiente aos ônibus.
Diante do exposto, solicito a atenção desta Prefeitura para análise e 

implementação desta medida, que certamente trará benefícios diretos à 
população de Itapevi.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R0K190M90S0HAM8P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R0K1-90M9-0S0H-AM8P
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